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9. 5095925-28.2020.8.13.0024 – CHAMADA 37 

 Descrição 

Considerando a saúde das populações expostas, direta ou indiretamente ao rompimento da Barragem 

I da Mina “Córrego do Feijão”, em Brumadinho, existe grande probabilidade da ocorrência ou aumento 

de problemas como doenças mentais e comportamentais, intoxicações, doenças infecciosas, 

problemas respiratórios, afecções de pele entre outros. Esta proposta de pesquisa pretende mapear 

estas ocorrências a partir de dados federais. 

 Objetivo Geral 

Determinar o perfil epidemiológico de morbimortalidade, na população de referência, no período de 

2010 a 2019 (10 anos). 

 Objetivos Específicos 

• Identificar os tipos e a frequência de doenças, na população de referência, no período indicado; 

• Estimar as taxas de morbimortalidade da população de referência, no período indicado;  

• Analisar possíveis associações com variáveis socioeconômicas e demográficas;  

• Analisar a existência de clusters de morbimortalidade na população de referência, no período 

indicado; 

• Identificar os prováveis impactos do rompimento da Barragem I da Mina Córrego do Feijão em 

Brumadinho na saúde da população atingida. 

 Prazo 

6 meses. 

 Orçamento da Proposta Selecionada 

R$ 380.000,00. 

 Análise da AECOM 

Em termos da relação saúde, doença e toxicologia, o tempo da avaliação proposta vai contemplar as 

intoxicações agudas (que seriam as manifestações de saúde que ocorrem em até duas semanas após 

a exposição), as subcrônicas (que ocorrem entre duas semanas e 3 meses) e o crônica (cujos sinais 

e sintomas se manifestam depois de 3 meses da exposição ou até anos depois – que é o caso de 

doenças com características crônicas como o câncer, por exemplo). Do ponto de vista da avaliação 

dos efeitos do rompimento a longo prazo, seria necessário um estudo prospectivo, ou seja, do 

rompimento para adiante. 
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A AECOM entende, no contexto do rompimento da Barragem B-I, que caberia a inclusão dos agravos 

e eventos de saúde pública, uma vez que no edital é mencionado apenas a doença como foco do 

estudo. Estes três conceitos são definidos na Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016[1], como 

segue abaixo: 

[1] Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde 

públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências – 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2016/prt0204_17_02_2016.html. 

• I – agravo: qualquer dano à integridade física ou mental do indivíduo, provocado por 

circunstâncias nocivas, tais como acidentes, intoxicações por substâncias químicas, abuso de 

drogas ou lesões decorrentes de violências interpessoais, como agressões e maus tratos, e 

lesão autoprovocada; 

• III – doença: enfermidade ou estado clínico, independente de origem ou fonte, que represente 

ou possa representar um dano significativo para os seres humanos; 

• V – evento de saúde pública (ESP): situação que pode constituir potencial ameaça à saúde 

pública, como a ocorrência de surto ou epidemia, doença ou agravo de causa desconhecida, 

alteração no padrão clínico epidemiológico das doenças conhecidas, considerando o potencial 

de disseminação, a magnitude, a gravidade, a severidade, a transcendência e a 

vulnerabilidade, bem como epizootias ou agravos decorrentes de desastres ou acidentes. 

 Quesitos 

✓ Pede-se esclarecer o critério para a escolha das doenças consideradas no período indicado; 

✓ Pede-se esclarecer se poderão ser consideradas outras doenças que podem ter aumentado 

ou tido o surgimento após o rompimento da barragem, tais como aquelas oriundas do estresse; 

✓ Pede-se atenção às doenças do ponto de vista toxicológico, que podem ser omitidas devido à 

grande quantidade de informações que serão geradas; 

✓ Pede-se esclarecer os coeficientes e indicadores de morbimortalidade a serem considerados 

nas análises dos dados; 

✓ Pede-se esclarecer como serão considerados os dados como válidos; 

✓ Pede-se esclarecer como serão consideradas e tratadas as informações de bases de dados 

distintas; 

✓ Pede-se esclarecer qual será o software utilizado, modelos aplicados e análises estatísticas 

consideradas para o tratamento dos dados; 

✓ Pede-se esclarecer sobre a determinação de um município, com características 

socioeconômicas e demográficas semelhantes às do estudo pelos pesquisadores, para efeito 

de validação dos resultados; 
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✓ Pede-se esclarecer se foi considerada a apresentação dos resultados em uma abordagem 

espaço temporal em comparação com os dados pré e pós rompimento da Barragem B-I no 

período indicado; 

✓ Pede-se esclarecer sobre a identificação, qualificação e estimativa provável dos efeitos a longo 

prazo, uma vez que talvez não seja possível essa quantificação sem o reconhecimento dos 

fatores relacionados ao processo saúde-doença.  
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10. 5095929-65.2020.8.13.0024 – CHAMADA 38 

 Descrição 

Considerando a saúde das populações expostas, direta ou indiretamente ao rompimento da Barragem 

I da Mina “Córrego do Feijão”, em Brumadinho, existe grande probabilidade da ocorrência ou aumento 

de problemas como doenças mentais e comportamentais, intoxicações, doenças infecciosas, 

problemas respiratórios, afecções de pele entre outros. Esta proposta de pesquisa pretende mapear 

estas ocorrências a partir de dados estaduais. 

 Objetivo Geral  

Analisar as condições de saúde e uso dos serviços da população de referência utilizando dados 

estaduais do e-SUS (SISAB), provenientes de atendimento na Atenção Básica (AB), no período 2015- 

2019. 

 Objetivos Específicos 

• Descrever os tipos e a frequência das queixas declaradas pela população de referência; 

• Descrever os diagnósticos estabelecidos para as queixas declaradas; 

• Descrever as condutas terapêuticas adotadas e desfechos na AB; 

• Descrever a utilização do serviço de Atenção Básica, para as queixas declaradas; 

• Analisar a evolução da morbimortalidade da população de referência, no período de 2015-

2019; 

• Identificar os prováveis impactos do rompimento da Barragem I da Mina Córrego do Feijão em 

Brumadinho, na saúde da população atingida. 

 Prazo 

6 meses. 

 Orçamento da Proposta Selecionada 

R$ 300.000,00. 

 Análise da AECOM 

A AECOM considera que parte dos critérios considerados nessa proposta estão contemplados na 

Chamada Pública Interna Induzida nº 37/2020, sendo que os produtos previstos são os mesmos em 

ambos os editais, com a diferença da base de dados e o período de análise. 
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 Quesitos 

✓ Pede-se esclarecer em relação aos produtos previstos, pois esses são iguais aos do edital 37. 

Contudo, os objetivos deste estudo têm uma relação entre os danos à saúde e a assistência à 

saúde; 

✓ Pede-se esclarecer os critérios para a inclusão das queixas declaradas no período indicado; 

✓ Pede-se esclarecer a classificação das queixas declaradas em condutas terapêuticas; 

✓ Pede-se esclarecer como serão considerados os dados como válidos; 

✓ Pede-se esclarecer como serão consideradas e tratadas as variáveis de interesse; 

✓ Pede-se esclarecer qual será o software utilizado, modelos aplicados e análises estatísticas 

consideradas para o tratamento dos dados; 

✓ Pede-se esclarecer sobre a determinação de um município, com características 

socioeconômicas e demográficas semelhantes às do estudo pelos pesquisadores, para efeito 

de validação dos resultados; 

✓ Pede-se esclarecer se foi considerada a apresentação dos resultados em uma abordagem 

espaço temporal em comparação com os dados pré e pós rompimento da Barragem B-I no 

período indicado.  
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11. 5095958-18.2020.8.13.0024 – CHAMADA 58 

 Descrição 

Mapeamento e caracterização dos estabelecimentos agropecuários pertencentes à sub-bacia do 

Ribeirão Ferro-Carvão antes e após o rompimento da Barragem B-I, da Mina Córrego do Feijão, 

Brumadinho – MG. 

 Objetivo Geral 

Esta proposta tem como objetivo geral a identificação, o mapeamento e a caracterização dos 

estabelecimentos agropecuários na bacia do ribeirão Ferro-Carvão que tinham a agropecuária como 

atividade econômica principal antes e após o rompimento da Barragem B-I da Mina Córrego do Feijão 

e que foram afetados por esse evento. O material produzido subsidiará a seleção destes 

estabelecimentos para a aplicação da metodologia Indicadores de Sustentabilidade em 

Agroecossistemas (ISA), objeto central da Chamada 59. 

 Objetivos Específicos 

• Identificar e mapear todos os Estabelecimentos Agropecuários, pertencentes à sub-bacia do 

ribeirão Ferro-Carvão, que tenham como atividade econômica principal a agropecuária, 

através dos dados de órgãos oficiais (p.ex. IBGE e INCRA), documentos das comunidades 

cadastradas, dispostos em associações de produtores rurais, prefeituras, secretarias e demais 

entidades que sejam detentoras desta modalidade de informação; 

• Identificar e enumerar os tipos das principais atividades agropecuárias que foram impactadas 

pelo rompimento da Barragem B-I da Mina Córrego do Feijão em relação aos estabelecimentos 

identificados dentro da bacia do ribeirão Ferro-Carvão; 

• Selecionar e delimitar os estabelecimentos que tiveram suas atividades agropecuárias 

impactadas em virtude do rompimento da Barragem B-I da Mina Córrego do Feijão, dentro da 

bacia do Ribeirão Ferro-Carvão; 

• Realizar os mapeamentos multitemporais de cobertura e uso do solo em todos os 

estabelecimentos identificados, a partir do material desenvolvido na Chamada 02; 

• Quantificar, em cada estabelecimento agropecuário identificado, a área atingida pelo rejeito 

proveniente do rompimento da Barragem B-I da Mina Córrego do Feijão, a partir do material 

desenvolvido na Chamada 02; 

• Quantificar, na sub-bacia do ribeirão Ferro-Carvão, áreas que antes do rompimento eram 

destinadas às atividades agropecuárias e que foram atingidas pelo rejeito proveniente do 

rompimento da Barragem B-I da Mina Córrego do Feijão; 

• Gerar uma base de dados em formatos vetorial (do tipo shapefile) e matricial, incluindo os seus 

respectivos metadados, elaborados e utilizados durante todos os mapeamentos (tanto para os 

dados primários, quanto para os secundários que tenham sido usados, intermediários e finais), 

conforme os parâmetros oficiais cartográficos brasileiros; 
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• Prover informações (tabulares, vetoriais, matriciais e textuais) para alimentação da Plataforma 

Interativa (Chamada 01); 

• Elaborar relatórios parciais (com 30 e 60 dias de projeto, após a assinatura do contrato) e final 

(passados 90 dias da assinatura do contrato), que sirvam como memorial descritivo de todos 

os procedimentos realizados e informações obtidas nesta chamada, como forma de contribuir 

com o acervo de estudos relacionados ao rompimento da Barragem B-I da Mina Córrego do 

Feijão, para o Projeto Brumadinho – UFMG. 

 Prazo 

3 meses. 

 Orçamento da Proposta Selecionada 

R$ 76.649,68. 

 Análise da AECOM 

A delimitação dos estabelecimentos agropecuários afetados conforme definidos pelo Censo 

Agropecuário (IBGE, 2017) e das atividades produtivas nos momentos pré e pós rompimento com o 

nível de detalhe proposto pela chamada 58, incluindo validação in loco, tende a permitir diagnosticar e 

avaliar o impacto do rompimento sobre os estabelecimentos e sobre a produtividade agropecuária da 

bacia do ribeirão Ferro-Carvão, com seus prováveis reflexos sobre a cadeia de suprimentos e 

distribuição de produtos ali gerados. 

A AECOM reconhece a dependência deste projeto em relação a Chamada 2, que deverá estar 

concluída e aprovada para viabilizar o desenvolvimento dos produtos previstos nesta Chamada 58. 

 Quesitos 

✓ Pede-se esclarecer como serão tratadas e esclarecidas eventuais sobreposições entre 

diferentes propriedades e estabelecimentos agropecuários; 

✓ Pede-se esclarecer como serão tratados os estabelecimentos agropecuários que sofreram 

impacto pelas obras emergenciais ou de reparação da bacia ao longo dos meses após 

rompimento da barragem B-I.  
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Atenciosamente, 

 

 

VICENTE MELLO 

Executive Director / Diretor Executivo  

 

CAIO PRADO 

Infrastructure Director / Diretor de Infraestrutura  

 

LUIZ EDUARDO FARIAS VILLAS BÔAS 

Technical Director / Diretor Técnico  

 
RODRIGO ALBERNAZ 

Project Manager / Gerente de Projetos 
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Petição em anexo.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DE BELO HORIZONTE - MG 

 

 

 

 

Processo nº 5095953-93.2020.8.13.0024 

   

VALE S.A., nos autos do incidente instaurado no âmbito da 

ação civil pública n° 5071521-44.2019.8.13.0024, com a finalidade de 

tratar das Chamadas Públicas de Projetos da UFMG nºs. 18 e 21, vem, por 

seus advogados abaixo assinados, em atenção aos r. despachos de IDs 

269391863 e 387988459, indicar como seu assistente técnico a 

Universidade Federal de Lavras, representada pelo Sr. Vice Reitor José 

Roberto Soares Scolforo, que pode ser contatado no telefone (35) 3829-

1502, e através do e-mail reitoria@ufla.br e josescolforo@gmail.com, 

tendo como endereço o Campus Universitário, Prédio da Reitoria, Lavras, 

Minas Gerais, CEP 37200-900.  

   



Num. 789284995 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 24/09/2020 12:50:42
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092412504033100000787097213
Número do documento: 20092412504033100000787097213

   A VALE requer, ainda, a juntada do rol de quesitos em anexo, 

protestando desde já pela apresentação de quesitos suplementares, na 

forma do art. 469 do Código de Processo Civil, caso necessário. E, 

pede, por fim, seja cientificada da data e local designados para o 

início da realização da perícia, para que seus assistentes técnicos 

possam acompanhar as diligências, na forma dos arts. 466, §2º, e 474, 

ambos do Código de Processo Civil, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2020. 

 

 

      Sergio Bermudes 

      OAB/MG 177.465 

       Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

     OAB/MG 177.504 

 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 

OAB/RJ 108.611 

 

 

Wilson Pimentel 

OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 

OAB/MG 177.466 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/MG 177.419 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Paola Prado 

OAB/RJ 210.891 

 

 

 

 

 

 

 

Ana Victoria Pelliccione da Cunha 

OAB/RJ 215.098 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 



Num. 789284994 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 24/09/2020 12:50:43
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092412504250900000787097212
Número do documento: 20092412504250900000787097212

 

 

Avaliação Técnica e Científica 

 

 

Chamadas 18 e 21 

 

 

Equipe Meio Físico 

 

 

21 de Setembro de 2020 
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Chamadas 18 e 21 - Determinação de metais e metaloides em água superficial e 

sedimentos da Bacia do Rio Paraopeba 

 

A partir da análise do documento, algumas sugestões e questionamentos são 

apresentados: 

1.  Sr. Perito, está prevista a realização de um experimento de microcosmo com o uso 

do sedimento e da água do rio para simular as condições ambientais e avaliar a 

dinâmica dos elementos potencialmente tóxicos (EPTs) na coluna d’água? 

2. Sr. Perito, está prevista a condução de análise de especiação química para EPTs que, 

porventura, sejam encontrados em teores anômalos nas águas e, ou, nos sedimentos 

analisados? 

3. Sr. Perito, questiona-se se os dados gerados por laboratórios contratados pela Vale e 

IGAM serão utilizados na avaliação, relacionando estes resultados com os valores 

determinados pela equipe designada pelas Chamadas. Ainda, já que é necessário o 

levantamento de dados pretéritos para estabelecimento de nexo-causal entre o 

rompimento da barragem e o cenário atual de qualidade da água superficial e 

sedimentos, as metodologias propostas de preparo de amostras e determinação de 

metais e metaloides são compatíveis com as utilizadas anteriormente pelo IGAM, por 

exemplo? 
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4. Sr. Perito, ainda que na legislação sobre o tema, a informação requerida seja sobre os 

teores totais para amostras de sedimentos, sabe-se que as frações biodisponíveis é que 

poderiam causar poluição e efeitos ecotoxicológicos. Assim, questiona-se ao Sr. 

Perito se tanto os teores totais quanto os biodisponíveis estarão contemplados no 

relatório gerado. 

5. Sr. Perito, avalie a possibilidade de integração dessa chamada com o Subprojeto 15: 

“Análise ecotoxicológica em água superficial”. 

6. O Sr. Perito queira esclarecer qual será o método de preparo de amostras a ser adotado 

para a digestão das amostras de sedimento, se USEPA 3050B, ou USEPA 3051A ou 

USEPA 3052. 

7. No caso da adoção dos métodos USEPA 3050B ou USEPA 3051A, que não 

prescrevem o uso do HF, o perito deve esclarecer a estratégia a ser adotada para a 

comprovação da exatidão do método analítico utilizado para quantificar os EPTs no 

sedimento, pois o material de referência a ser utilizado, NIST 1646a (“Estuarine 

Sediment”), apresenta os valores certificados para teores totais dos elementos, isto é, 

extraídos pelo método USEPA 3052. Queira o Sr. Perito ter conhecimento da 

existência de vários outros padrões de certificação internacionais que talvez venham 

a ser mais úteis neste trabalho. 
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8. Ainda no que concerne ao uso do material de referência certificado (CRM) NIST 

1646a, sugere-se que seja utilizado outro CRM que apresente matriz com maior 

similaridade com as amostras de sedimento a serem analisadas. 

9. Sr. Perito, é importante que se esclareça como será assegurada a representatividade 

da porção amostrada durante as análises das amostras de sedimento. Está prevista uma 

etapa de moagem seguida pelo peneiramento em malha de nylon com abertura de 150 

µm? 

10. No que diz respeito às análises quimiométricas usando as ferramentas HCA e PCA, 

sugere-se que o Sr. Perito inclua a variável “sazonalidade”, ou seja, que se investigue 

sistematicamente se o período de coletas (estação úmida ou seca) interfere nos teores 

dos EPTs a serem quantificados. 

11.  Questiona-se ao Sr. Perito se os resultados de metais e metaloides serão interpretados 

e discutidos quanto à sua sazonalidade e se serão analisados conjuntamente com dados 

meteorológicos e variáveis físicas e químicas de caracterização de qualidade de água 

(sólidos, turbidez, pH, potencial de oxi-redução, entre outros) 

12. Sr. Perito, está prevista uma avaliação sistemática do efeito matricial no que concerne 

à formação de espécies poliatômicas que possam causar interferências isobáricas na 

quantificação dos analitos por Espectrometria de Massas com Plasma Indutivamente 

Acoplado (ICP-MS)? 
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13. Sr. Perito, na quantificação dos elementos terras raras (ETRs) para uso como 

traçadores, é fundamental que se proponha uma estratégia de preparo de amostras que 

decomponha completamente a matriz silicatada do sedimento. Neste sentido, a 

digestão alcalina usando-se metaborato de lítio é uma alternativa promissora. 

14. Qual será a estratégia do Sr. Perito para a comprovação da exatidão na quantificação 

dos ânions de interesse? Nenhum dos CRMs a serem utilizados apresenta valores 

certificados para ânions. Portanto, pergunta-se também como será feito o controle de 

qualidade. 

15. Os CRMs a serem utilizados não apresentam valores certificados para todos os ETRs. 

Para que os estudos como traçadores tenham sucesso, é essencial a utilização de CRM 

que contenha teores certificados de um maior número possível de ETRs, do contrário 

será difícil comprovar a qualidade das análises. 

16. Sr. Perito, não foi mencionada a condução das análises de razões isotópicas para as 

amostras de sedimento. Essa é uma análise prevista? 

17. Sr. Perito, por que não foi proposto estudo preliminar para o levantamento e 

interpretação de série histórica ou dados pretéritos de qualidade da água superficial e 

sedimentos quanto a metais e metaloides na região afetada, que levariam ao 

apontamento de nexo-causal entre o diagnóstico realizado e o rompimento da 

barragem? 
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Petição anexa.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA COMARCA DE 

BELO HORIZONTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACP 5095953-93.2020.8.13.0024 – CHAMADAS PÚBLICAS 18-21: 

“Determinação de metais e metaloides em amostras de água superficial e 

sedimento da Bacia do Rio Paraopeba”. 

 

 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio dos 

procuradores adiante subscritos, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar considerações, recomendações e indicar a assistente 

técnica do Instituto Mineiro de Gestão de Águas (IGAM) que fará o 

acompanhamento dos trabalhos. 

 

Cumpre ressaltar que se entende a relevância da contratação de 

organizações visando a assessoria das esferas judiciais quanto ao 

acompanhamento das ações em andamento e a serem implementadas pela 

Vale S/A. Contudo, é indicado que as linhas de estudos/investigação 

propostas para as matrizes água e sedimentos, que se referem aos aspectos 

ambientais, não se sobreponham às ações que já estão em andamento pelo 

IGAM, tendo em vista suas competências. 

 

O IGAM intensificou o seu Programa de Monitoramento da 

Água Superficial e Sedimento em função do desastre em Brumadinho, 
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visando acompanhar a evolução dos impactos à qualidade da água e 

sedimentos ao longo do tempo e espaço desde o dia subsequente ao 

desastre, bem como verificar o atendimento aos usos da água previstos, em 

termos qualitativos, na Bacia do Rio Paraopeba. 

 

O laboratório contratado pelo IGAM para a execução do 

monitoramento é acreditado para os ensaios e calibrações realizadas, nos 

termos da ABNT NBR ISO/IEC 17025:2005 junto ao Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO), que 

assegura o controle de qualidade para as coletas e análises laboratoriais. 

 

Além disso, no dia 21 de novembro de 2019, foi formalizado o 

Termo de Compromisso (ID 94091814 – ACP 5026408-

67.2019.8.13.0024) entre o Ministério Público de Minas Gerais e a Vale 

S/A, com interveniência do Estado de Minas Gerais, do IGAM e da 

AECOM , o qual estabelece à Vale S/A a execução de um plano de 

monitoramento de qualidade das águas superficiais, subterrâneas e 

sedimentos, dentre outras ações. Destaca-se que está previsto no 

instrumento que o IGAM também assumirá o programa de monitoramento 

de qualidade das águas e sedimentos que hoje é conduzido pela Vale, no 

âmbito do desastre em Brumadinho. 

 

Isso posto, recomenda-se que seja proposto um índice de 

qualidade de água, específico, para acompanhamento da efetividade das 

ações implementadas pela Vale, considerando a tipologia do impacto e que 

os indicadores existentes na literatura abordam diferentes aspectos. 

 

Há que se salientar, ainda, que uma das etapas de grande 

importância em estudos ambientais é etapa das coletadas amostras de água 

e sedimentos. Nesse sentido, tendo em vista que as coletas ocorrerão em 

atendimento a outras chamadas da UFMG, quais sejam, Chamadas 9 e 11, 

o IGAM vem reforçar a necessidade averiguação por parte dos 

responsáveis das Chamadas 18 e 21, se as coletas para os metais foram 

realizadas por pessoal treinado e em atendimento às exigências necessárias 

à realização dos ensaios de elementos de interesse, tanto para a água, 
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quanto para sedimentos. 

 

Por fim, solicita-se, por imprescindíveis, os seguintes 

esclarecimentos: 

 

1. Esclarecer se os 11 relatórios bimestrais tratarão sobre água e 

sedimentos uma vez que o prazo do projeto é de 13 meses e que 

ocorrerão apenas 2 períodos de coleta de sedimentos; 

 

2. Esclarecer se 11 meses de coleta, ou seja, menos de 1 ano 

hidrológico são suficientes para estabelecer correlações de 

similaridade pelo uso de ferramentas quimiométricas, tais como PCA 

(Principal Component Analysis ) e HCA ( Hierarchical Clustering 

Analysis ), buscando se traçar perfis de similaridades e padrões de 

distribuição dos compostos inorgânicos das águas superficiais da 

Bacia do Rio Paraopeba; 

 

3. Esclarecer se haverá um relatório final de integração dos 

resultados tendo em vista que o prazo do projeto é de 13 meses, 

sendo que os 2 primeiros meses serão de montagem do laboratório, 

instalação e treinamentos com os novos equipamentos, e em seguida 

estão previstos 11 meses de coleta de água; 

 

4. Confirmar qual o prazo mínimo de monitoramento e coletas de 

águas superficiais, visto que, usualmente, para o estabelecimento do 

perfil de potabilidade nas águas superficiais e segundo o anexo XX 

da Portaria de Consolidação nº 05/2017 do Ministério da Saúde, deve 

se monitorar a qualidade de água por, no mínimo, 24 meses. 

 

Assistente Técnica 

Carolina Cristiane Pinto 

Gerência de Monitoramento da Qualidade das Águas 

E-mail: carolina.cristiane@meioambiente.mg.gov.br 

Telefone: (31) 3915-1156 

 

Por oportuno, o Estado protesta pela apresentação posterior de 

quesitos suplementares e esclarecimentos, nos termos do Código de 

Processo Civil e requer seja sua assistente técnica diretamente comunicada 
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pelo Perito Oficial em relação ao início dos trabalhos e a todos os atos 

periciais subsequentes para o devido acompanhamento. 

 

Pede deferimento.  

 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2020. 

 

LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA 

PROCURADOR DO ESTADO 

OAB/MG 68.720 - MASP 598.207-9 

 

CÁSSIO ROBERTO DOS SANTOS ANDRADE 

PROCURADOR DO ESTADO 

OAB/MG 56.602 - MASP 370.296-6 
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Petição em anexo.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DE BELO HORIZONTE - MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5095953-93.2020.8.13.0024 

   

VALE S.A., nos autos do incidente instaurado no âmbito da 

ação civil pública n° 5071521-44.2019.8.13.0024, com a finalidade de 

tratar das Chamadas Públicas de Projeto da UFMG nºs. 18 e 21, vem, por 

seus advogados abaixo assinados, em atenção à r. decisão de ID 

629580078, manifestar sua concordância com a transferência de R$ 

856.432,87 (oitocentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e trinta e 

dois reais e oitenta e sete centavos) da conta à disposição deste MM. 



Num. 849499983 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 29/09/2020 16:38:29
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092916382870000000847012302
Número do documento: 20092916382870000000847012302

Juízo para a conta corrente de titularidade da FUNDEP para contratação 

do Projeto apresentado para a presente Chamada, desde que compreendidos 

nos limites do orçamento previamente aprovado para a realização da 

perícia, conforme aprovado em audiência realizada em 21.05.19 (cf. ID 

70181522 da ação civil pública de nº 5071521-44.2019.8.13.0024). 

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2020. 

 

 

      Sergio Bermudes 

      OAB/MG 177.465 

       Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

     OAB/MG 177.504 

 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 

OAB/RJ 108.611 

 

 

Wilson Pimentel 

OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 

OAB/MG 177.466 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/MG 177.419 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Paola Prado 

OAB/RJ 210.891 

 

 

 

 

 

 

 

Ana Victoria Pelliccione da Cunha 

OAB/RJ 215.098 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

Justiça de Primeira Instância

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

 

OFÍCIO Nº  268/2020

 

BELO HORIZONTE, 7 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

Ilmo. Sr.

José Eduardo Fortuna

Gerente do Banco do Brasil S.A

 

PROCESSO nº  5095953-93.2020.8.13.0024:

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, MINISTÉRIO
PÚBLICO - MPMG

RÉU: VALE S/A

 

                        Belo Horizonte, 07 de outubro de 2020,

 

                        Senhor Gerente,

                        Conforme aprovação da proposta de pesquisa apresentada pela Professora Doutora Letícia

Malta Costa do Departamento de Química do Instituto de Ciências Exatas  da Universidade Federal de

Minas Gerais e autorização à Fundep para contratação do projeto proposto para as chamadas 18 e 21
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determino a V. Sa. proceder à transferência da quantia correspondente a de R$856.432,87 (oitocentos e

cinquenta e seis mil, quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e sete centavos) para a conta bancária

960.620-3, Agência 1615-2, do Banco do Brasil, de titularidade da FUNDEP, CNPJ: 18.720.938/0001-41, no

prazo de cinco dias, com comprovação nos autos.

                        Segue documentos anexos.

 

                        Atenciosamente,

 

ELTON PUPO NOGUEIRA

Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

 

 

.,
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE BELO HORIZONTE 

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

 

Autos do Processo n.º 5010709-36.2019.8.13.0024 
Tutela Antecipada Antecedente 
Autor: Estado de Minas Gerais e outros 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5026408-67.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (decorrente da tutela antecipada antecedente) 
Autores: Estado de Minas Gerais e outros 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5044954-73.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Danos Ambientais) 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5087481-40.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Danos Econômicos) 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Ré: Vale S/A 
 
Anexos de Pesquisas Científicas 
Autos do Processo n.º 5071521-44.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Comitê Tecnico Cientifico Universidade Federal de Minas Gerais) 
Autos do Processo n.º 5036162-96.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 1) 
Autos do Processo n.º 5036254-74.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 2) 
Autos do Processo n.º 5036296-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 3) 
Autos do Processo n.º 5036339-60.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 4) 
Autos do Processo n.º 5036393-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 5) 
Autos do Processo n.º 5036446-07.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 6) 
Autos do Processo n.º 5036469-50.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 7) 
Autos do Processo n.º 5095952-11.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 8) 
Autos do Processo n.º 5067527-71.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 9 e 11) 
Autos do Processo n.º 5036492-93.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 10) 
Autos do Processo n.º 5036520-61.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 16) 
Autos do Processo n.º 5095951-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 17 e 19) 
Autos do Processo n.º 5095953-93.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 18 e 21) 
Autos do Processo n.º 5095925-28.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 37) 
Autos do Processo n.º 5095929-65.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 38) 
Autos do Processo n.º 5095934-87.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 41 e 42) 
Autos do Processo n.º 5095936-57.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 43) 
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Autos do Processo n.º 5095938-27.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 45) 
Autos do Processo n.º 5095954-78.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 46) 
Autos do Processo n.º 5095956-48.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 47) 
Autos do Processo n.º 5095958-18.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 58)                      
Autos do Processo n.º 5095960-85.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 60) 

 

  Nos Autos do Processo n.º 5095953-93.2020.8.13.0024 (Chamadas 18 e 21) 

 

   As propostas nº 18 e 21 apresentadas e recomendadas pelo Comitê Técnico-

Científico da  UFMG  têm por  objeto a determinação de metais e metaloides em amostras de 

água superficial e sedimento da Bacia do Rio Paraopeba. 

No dia 19 de agosto de 2020 deferi (ID 387988459) os pedidos das Instituições de 

Justiça (ID  305986840) e da Vale S.A. (ID 326851916) e concedi a extensão do prazo para 

apresentação de quesitos para 30 (trinta) dias.   

 Assim sendo, tendo em vista que os pesquisadores foram apresentados e nada que 

mereça reparo foi apontado, portanto APROVO as propostas de pesquisas apresentadas pela 

Professora Doutora Letícia Malta Costa do Departamento de Química do Instituto de Ciências 

Exatas da Universidade Federal de Minas Gerais, e, em consequência, autorizo a contratação 

pela FUNDEP dos projetos propostos para as Chamadas 18 e 21,  determinando que a Vale 

S.A. faça depósito da quantia correspondente a R$ 856.432,87 (oitocentos e cinquenta e seis 

mil, quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e sete centavos) para a conta bancária 960.620-

3, agência 1615-2, do Banco do Brasil, de titularidade da FUNDEP, no prazo de cinco dias, 

ou, decorrido o prazo sem comprovação do depósito ou  manifestação   da   parte   ré,   

determino   desde   já   a transferência do montante acima, do dinheiro à disposição do Juízo.   

   Intime-se todos do início do prazo para apresentação de quesitos.  

Belo Horizonte, data e hora do sistema.  

ELTON PUPO NOGUEIRA 

Juiz de Direito do Estado de Minas Gerais 
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        Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

          Justiça de Primeira Instância

         COMARCA DE BELO HORIZONTE/2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo
Horizonte/MG

         

         PROCESSO Nº: 5095953-93.2020.8.13.0024

         CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

         AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS GERAIS,
MINISTÉRIO PÚBLICO - MPMG

         RÉU: VALE S/A

         

         

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que enviei ofício via e-mail.

        BELO HORIZONTE, 8 de outubro de 2020.

         

         

 

         

         

         

         

        Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900
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De : Belo Horizonte - 2ª Vara de Fazenda Publica e
Aut. - 0024 <vfazestadual2@tjmg.jus.br>

Assunto : OFÍCIO TRANSFERÊNCIA VALE URGENTE -
PROCESSO 5095953-93.2020.8.13.0024 - 2ª
VARA DE FAZENDA ESTADUAL BH

Para : psojudicial5711 <psojudicial5711@bb.com.br>,
age1615 <age1615@bb.com.br>

Cc : elton nogueira <elton.nogueira@tjmg.jus.br>

Zimbra vfazestadual2@tjmg.jus.br

OFÍCIO TRANSFERÊNCIA VALE URGENTE - PROCESSO
5095953-93.2020.8.13.0024 - 2ª VARA DE FAZENDA ESTADUAL BH

qui, 08 de out de 2020 15:32

2 anexos

A/C JOSÉ EDUARDO FORTUNA

Prezado Senhor Gerente,

Encaminho o ofício anexo e seus respectivos documentos para o seu
devido cumprimento.

Atenciosamente,

--
Silvia Dias
Gerente de Secretaria
2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias

5095953-93.2020.8.13.0024 - APROVAÇÃO CHAMADAS 18 e 21 -1.pdf
269 KB 

5095953 Ofício VALE.pdf
93 KB 

Zimbra https://webmail.tjmg.jus.br/h/printmessage?id=73637&tz=America/S...

1 of 1 08/10/2020 15:32
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Petição em anexo.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DE BELO HORIZONTE - MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5095953-93.2020.8.13.0024

  

VALE S.A., nos autos do incidente instaurado no âmbito da 

ação civil pública n° 5071521-44.2019.8.13.0024, com a finalidade de 

tratar das Chamadas Públicas de Projeto da UFMG nºs. 18 e 21, vem, por 

seus advogados abaixo assinados, requerer a juntada da inclusa 

impugnação aos quesitos apresentados pelo Ministério Público sob o ID 



Num. 1057829910 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 16/10/2020 14:07:20
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101614071946500001055472321
Número do documento: 20101614071946500001055472321

758373243, elaborada pela Universidade Federal de Lavras Novas – UFLA, 

para que produza os devidos efeitos. 

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Belo Horizonte, 15 de outubro de 2020. 

 

 

      Sergio Bermudes 

      OAB/MG 177.465 

       Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

     OAB/MG 177.504 

 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 

OAB/RJ 108.611 

 

 

Wilson Pimentel 

OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 

OAB/MG 177.466 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/MG 177.419 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Paola Prado 

OAB/RJ 210.891 

 

 

 

 

 

 

 

Ana Victoria Pelliccione da Cunha 

OAB/RJ 215.098 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 
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Impugnação de Quesitos do MPMG/AECOM 

Chamadas 18 e 21 

 

 

Equipe Meio Físico 

 

 

13 de Outubro de 2020 
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Equipe Meio Físico 

IMPUGNAÇÃO QUESITOS MPMG/AECOM CHAMADA 18 e 21 

 

O quesito 4, qual seja, “Pede-se confirmar qual o prazo mínimo de 

monitoramento e coletas de águas superficiais, visto que, usualmente, para o 

estabelecimento do perfil de potabilidade nas águas superficiais e segundo o anexo 

XX da Portaria de Consolidação nº 05/2017 do Ministério da Saúde, deve-se 

monitorar a qualidade de água por, no mínimo, 24 meses”, não é pertinente ao escopo 

da Chamadas, pois, apesar de na contextualização das Chamadas 18 e 21 haver a 

justificativa de se avaliar a qualidade da água quanto ao abastecimento de ETAs, nos 

objetivos específicos das referidas Chamadas está claro que a qualidade da água será 

avaliada com base nos contaminantes inorgânicos previstos nas Resoluções CONAMA 

Nº 357 e CONAMA Nº 454 em amostras de água superficial e sedimentos, 

respectivamente. 
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        Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

          Justiça de Primeira Instância

         COMARCA DE BELO HORIZONTE/2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo
Horizonte/MG

         

         PROCESSO Nº: 5095953-93.2020.8.13.0024

         CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

         AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS GERAIS,
MINISTÉRIO PÚBLICO - MPMG

         RÉU: VALE S/A

         

         

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que reenviei ofício.

        BELO HORIZONTE, 20 de outubro de 2020.

         

         

 

         

         

         

         

        Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900
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De : Belo Horizonte - 2ª Vara de Fazenda Publica e
Aut. - 0024 <vfazestadual2@tjmg.jus.br>

Assunto : OFÍCIO TRANSFERÊNCIA
5095953-93.2020.8.13.0024 VALE S.A -
VINCULADO AOS AUTOS 5044954-73 - 2ª VARA
DE FAZENDA ESTADUAL BH

Para : psojudicial5711 <psojudicial5711@bb.com.br>,
age1615 <age1615@bb.com.br>

Zimbra vfazestadual2@tjmg.jus.br

OFÍCIO TRANSFERÊNCIA 5095953-93.2020.8.13.0024 VALE S.A - VINCULADO
AOS AUTOS 5044954-73 - 2ª VARA DE FAZENDA ESTADUAL BH

ter, 20 de out de 2020 07:38

2 anexos

Prezado (a) Senhor (a) Gerente,

Reencaminho o ofício anexo e decisão para o seu devido
cumprimento, esclarecendo que o valor a ser transferido, deverá
ser retirado da conta judicial de n. 4400112830488, vinculada aos
autos principais de n. 5044954-73.2019.8.13.0024 da VALE S.A

Atenciosamente,
--
Silvia Dias
Gerente de Secretaria
2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias

5095953 Ofício VALE.pdf
93 KB 

5095953-93.2020.8.13.0024 - APROVAýýO CHAMADAS 18 e 21 -1.pdf
274 KB 

Zimbra https://webmail.tjmg.jus.br/h/printmessage?id=74637&tz=America/S...

1 of 1 20/10/2020 07:44
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Petição em anexo.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DE BELO HORIZONTE - MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5095953-93.2020.8.13.0024

   

VALE S.A., nos autos do incidente instaurado no âmbito da 

ação civil pública n° 5071521-44.2019.8.13.0024, com a finalidade de 

tratar das Chamadas Públicas de Projeto da UFMG nºs. 18 e 21, vem, por 

seus advogados abaixo assinados, requerer a juntada da inclusa 

impugnação aos quesitos apresentados pelo Estado de Minas Gerais sob o 
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ID 844630019, elaborada pela Universidade Federal de Lavras Novas – 

UFLA, para que produza os devidos efeitos. 

 

Nestes termos, 

P.deferimento. 

Belo Horizonte, 20 de outubro de 2020. 

 

 

      Sergio Bermudes 

      OAB/MG 177.465 

       Marcio Vieira Souto Costa Ferreira 

     OAB/MG 177.504 

 

 

Fabiano Robalinho Cavalcanti 

OAB/MG 176.848 

Marcelo Gonçalves 

OAB/RJ 108.611 

 

 

Wilson Pimentel 

OAB/MG 177.418 

Caetano Berenguer 

OAB/MG 177.466 

 

 

Pedro Henrique Carvalho 

OAB/RJ 147.420 

Marcos Mares Guia 

OAB/MG 177.628 

 

 

Thaís Vasconcellos de Sá 

OAB/MG 177.420 

Carolina Simoni 

OAB/MG 177.419 

 

 

Ana Julia Grein Moniz de Aragão 

OAB/RJ 208.830 

Paola Prado 

OAB/RJ 210.891 

 

 

 

 

 

 

 

Ana Victoria Pelliccione da Cunha 

OAB/RJ 215.098 

Ana Clara Marcondes 

OAB/MG 192.095 
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1 
 

 

 

Impugnação de Quesitos-Estado de Minas Gerais 

Chamada 18 e 21 

 

 

Equipe Meio Físico 

 

 

19 de Outubro de 2020 
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IMPUGNAÇÃO QUESITOS ESTADO DE MINAS GERAIS 

CHAMADAS 18 e 21 

 

Quesito elaborado pela EMG: 

4. Confirmar qual o prazo mínimo de monitoramento e coletas de águas 
superficiais, visto que, usualmente, para o estabelecimento do perfil de 
potabilidade nas águas superficiais e segundo o anexo XX da Portaria de 
Consolidação nº 05/2017 do Ministério da Saúde, deve se monitorar a 
qualidade de água por, no mínimo, 24 meses. 
 

Impugna-se o Quesito 4 descrito acima, pois, apesar de na contextualização das 
Chamadas 18 e 21 haver a justificativa de avaliar a qualidade da água quanto ao 
abastecimento de ETAs, nos objetivos específicos das referidas Chamadas está 
claro que a qualidade da água será avaliada com base nos contaminantes 
inorgânicos previstos nas Resoluções CONAMA Nº 357 e CONAMA Nº 454 em 
amostras de água superficial e sedimentos, respectivamente. 
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        Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

          Justiça de Primeira Instância

         COMARCA DE BELO HORIZONTE/2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo
Horizonte/MG

         

         PROCESSO Nº: 5095953-93.2020.8.13.0024

         CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

         AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS GERAIS,
MINISTÉRIO PÚBLICO - MPMG

         RÉU: VALE SA

         

         

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que reenviei o ofício ao Banco do Brasil S.A

        BELO HORIZONTE, 5 de novembro de 2020.

         

         

 

         

         

         

         

        Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900
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De : Belo Horizonte - 2ª Vara de Fazenda Publica e
Aut. - 0024 <vfazestadual2@tjmg.jus.br>

Assunto :OFÍCIO TRANSFERÊNCIA VALE - PROCESSO
5095953-93.2020.8.13.0024 - 2ª VARA DE
FAZENDA ESTADUAL BH

Para : psojudicial5711 <psojudicial5711@bb.com.br>,
age1615 <age1615@bb.com.br>

Zimbra vfazestadual2@tjmg.jus.br

OFÍCIO TRANSFERÊNCIA VALE - PROCESSO 5095953-93.2020.8.13.0024 - 2ª
VARA DE FAZENDA ESTADUAL BH

qui, 05 de nov de 2020 14:54

2 anexos

Prezado Senhor Gerente,

Encaminho a V.Sa. o ofício e documento em anexo para o devido

cumprimento.

Esclareço que a quantia em questão será debitada das contas

judiciais, abaixo indicadas, vinculadas aos processos

relacionados com o rompimento da barragem da VALE S.A em

Brumadinho/MG, onde houver saldo:

CONTAS:

- 4400112830488 / 4700107790716/ 3200123742164 - Processo

 5044954-73.2019.8.13.0024;

- 1700132773435 / 4800130648996 - Processo

5010709-36.2019.8.13.0024;

- 100112201901 / 100112201903 / 100112201904 / 100112201905 /

100112201906 / 100112201907 / 100112201908 /100112201909

 / 100112201910 / 100112201911 / 100112201912 / 800112201715 /

4000112830379 e 4700107790719 - Processo

5087481-40.2019.8.13.0024

--

Silvia Dias

Gerente de Secretaria

2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias

Microsoft Word - APROVAÃ_Ã…O CHAMADAS 18 e 21 -
5095953-93.2020.8.13.pdf
169 KB 

Zimbra https://webmail.tjmg.jus.br/h/printmessage?id=76149&tz=America/S...

1 of 2 05/11/2020 13:55
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5095953-93.2020.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Mineração]

AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e outros (2)

RÉU: VALE SA

Decisão em frente.

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.                       

ELTON PUPO NOGUEIRA

Juiz(íza) de Direito

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 



Num. 1356329796 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ELTON PUPO NOGUEIRA - 11/11/2020 17:38:02
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111117380237100001353552213
Número do documento: 20111117380237100001353552213

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE BELO HORIZONTE 

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

 

Autos do Processo n.º 5010709-36.2019.8.13.0024 
Tutela Antecipada Antecedente 
Autor: Estado de Minas Gerais e outros 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5026408-67.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (decorrente da tutela antecipada antecedente) 
Autores: Estado de Minas Gerais e outros 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5044954-73.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Danos Ambientais) 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Ré: Vale S/A 
 
Autos do Processo n.º 5087481-40.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Danos Econômicos) 
Autor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Ré: Vale S/A 
 
Anexos de Pesquisas Científicas 
Autos do Processo n.º 5071521-44.2019.8.13.0024 
Ação Civil Pública (Comitê Tecnico Cientifico Universidade Federal de Minas Gerais) 
Autos do Processo n.º 5036162-96.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 1) 
Autos do Processo n.º 5036254-74.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 2) 
Autos do Processo n.º 5036296-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 3) 
Autos do Processo n.º 5036339-60.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 4) 
Autos do Processo n.º 5036393-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 5) 
Autos do Processo n.º 5036446-07.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 6) 
Autos do Processo n.º 5036469-50.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 7) 
Autos do Processo n.º 5095952-11.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 8) 
Autos do Processo n.º 5067527-71.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 9 e 11) 
Autos do Processo n.º 5036492-93.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 10) 
Autos do Processo n.º 5103682-73.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 12) 
Autos do Processo n.º 5084381-43.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 14) 
Autos do Processo n.º 5084461-07.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 15) 
Autos do Processo n.º 5036520-61.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 16) 
Autos do Processo n.º 5095951-26.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 17 e 19) 
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Autos do Processo n.º 5095953-93.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 18 e 21) 
Autos do Processo n.º 5103712-11.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 20) 
Autos do Processo n.º 5139737-23.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 22) 
Autos do Processo n.º 5103732-02.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 25) 
Autos do Processo n.º 5103738-09.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 26) 
Autos do Processo n.º 5095925-28.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 37) 
Autos do Processo n.º 5095929-65.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 38) 
Autos do Processo n.º 5095934-87.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 41 e 42) 
Autos do Processo n.º 5095936-57.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 43) 
Autos do Processo n.º 5095938-27.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 45) 
Autos do Processo n.º 5095954-78.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 46) 
Autos do Processo n.º 5095956-48.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 47) 
Autos do Processo n.º 5139834-23.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 49) 
Autos do Processo n.º 5140560-94.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 50) 
Autos do Processo n.º 5140612-90.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 53) 
Autos do Processo n.º 5095958-18.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 58)  
Autos do Processo n.º 5095960-85.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 60)  
Autos do Processo n.º 5140623-22.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamada 65) 

 

Nos autos do Processo n.º 5095953-93.2020.8.13.0024 – Chamadas 18 e 21 

 

Vistos. 

 

Quanto aos quesitos apresentados pelo Estado (petição de ID 844630019), MPMG 

(petição de ID 758373243) e Vale S.A. não os vejo como impertinentes, nos termos dos 

artigos 370; 470, inciso I e 473, inciso IV do Código de Processo Civil pelo que podem 

ser analisados pelos pesquisadores e peritos ao final do estudo proposto.  

As impugnações feitas pela ré nas petições de ID‘s 1057829917, 1090924842 e  

1090924842 devem ser levadas em consideração pelos pesquisadores ao longo do estudo.  

 

Belo Horizonte, data e hora do sistema. 

 

ELTON PUPO NOGUEIRA 

Juiz de Direito do Estado de Minas Gerais 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5095953-93.2020.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Mineração]

AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e outros (2)

RÉU: VALE SA

Decisão em frente.

BELO HORIZONTE, data da assinatura eletrônica.                       

ELTON PUPO NOGUEIRA

Juiz(íza) de Direito

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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EXCELENTÍSSIMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E 

AUTARQUIAS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG 

 

 

 

AUTOS Nº 5095953-93.2020.8.13.0024 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, nos autos do processo 

em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência informar que tomou ciência da decisão de 

ID 1356329796. 

Belo Horizonte/MG, 23 de novembro de 2020.  

 

 

ANDRESSA DE OLIVEIRA LANCHOTTI 

Promotora de Justiça 

Coordenadora do Centro de Apoio Operacional 

do Meio Ambiente – CAOMA 

 

 

 

FLAVIO ALEXANDRE CORREA MACIEL 

Promotor de Justiça de Defesa do Meio 

Ambiente da Comarca de Belo Horizonte 

 

LUCIANA IMACULADA DE PAULA 

Promotora de Justiça 

15ª Promotoria de Justiça de Defesa do Meio 

Ambiente de Belo Horizonte 

(em cooperação) 
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MM. Juiz,

 

Ciente a DPMG.

 

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2020.

 

Carolina Morishita Mota Ferreira

Defensora Pública

MADEP 855
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS
GRUPO PATRIMONIAL AMBIENTAL E MINERÃRIO - SUMÃRIO

RUA SANTA CATARINA NÂº 480 - 21Âº ANDAR - LOURDES - BELO HORIZONTE - MG - CEP. 30170-081

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DO(A) 2Âª VARA DA FAZENDA PÃBLICA E AUTARQUIAS
DA COMARCA DE BELO HORIZONTE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NÚMERO: 5095953-93.2020.8.13.0024
PARTE(S): UNIÃO
PARTES(S): ESTADO DE MINAS GERAIS - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
E OUTROS

 

UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, representado(a) pelo membro da Advocacia-Geral da
União infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer o que segue.

 

Cuida-se de intimação da União para vista e ciência no processo em epígrafe, desdobramento das
ações de nº 5010709-36.2019.8.13.0024; 5026408-67.2019.8.13.0024; 5044954-73.2019.8.13.0024;
5087481-40.2019.8.13.0024, todas em curso perante a 02ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo
Horizonte – MG, propostas respetivamente pelo ESTADO DE MINAS GERAIS e OUTROS; ESTADO DE MINAS
GERAIS e OUTROS; MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS E MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS
GERAIS; todos em face da VALE S/A, sendo esta a primeira oportunidade para se falar nos autos.

Inicialmente cumpre registrar que a União não é parte no feito e não possui interesse
jurídico/processual para intervir na condição de assistente, haja vista a inexistência de provocação de quaisquer
Órgãos Federais representados, o que dispensa sua intimação para os atos processuais praticados nos autos, de
interesse exclusivo das partes.

 

A União, nos dramáticos dias que se sucederam à tragédia em Brumadinho, atuou de maneira
colaborativa com as diversas partes integrantes do feito, mas não chegou a figurar como parte do mesmo, tendo em
vista a natureza dos interesses então debatidos.

 

Da mesma forma, a União não figura formalmente como    nos autos. Assim, entendeamicus curiae
como desnecessária, no momento, sua participação nos atos processuais do presente feito.

 

Contudo, permanece à disposição para contribuir com o juízo em questões especificas que envolvam
competência e atribuições dos Órgãos Federais, ocasião que requer intimação para manifestação no ponto específico.

 

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2020.
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JOSÃ ALUÃZIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DA UNIÃO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA
COMARCA DE BELO HORIZONTE / MG

 

 

 Autos: Processo n.º 5095953-93.2020.8.13.0024 - Ação Civil Pública (Chamadas 18 e 21) 

 

 

 

        O  pela Procuradora da República signatária, manifesta ciência do quantoMINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 

processado e, por ora, nada tem a requerer.

 

 

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

FLAVIA CRISTINA TAVARES TORRES

 

Procuradora da República


